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Velhas» e «Pescais», sitos nas freguesias de Rosmani-
nhal e Idanha-a-Nova, município de Idanha-a-Nova,
com a área de 265,0750 ha, ficando a mesma com a
área total de 2001,9619 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 13 de
Janeiro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 13 de Janeiro de
2003. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, José Mário Ferreira de Almeida,
Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento do
Território, em 31 de Março de 2003.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 341/2003
de 29 de Abril

O apoio do FEOGA — Orientação à região de Lisboa
e Vale do Tejo está enquadrado pelo Regulamento (CE)
n.o 1260/1999, do Conselho, de 21 de Junho, nos termos
do seu artigo 6.o, relativo às regiões que beneficiam
de apoios transitórios.

Esses apoios são degressivos em termos anuais, sendo
o seu perfil adaptado em função das necessidades da
região, em acordo com a Comissão Europeia, desde
que seja respeitada a dotação atribuída e constante da
programação financeira dos fundos estruturais.

Tendo em conta, designadamente, que, neste con-
texto, a dotação dos fundos estruturais é imperativa e
que os processos de reprogramação são rígidos e com-
plexos, justifica-se a suspensão das candidaturas na
região em causa, relativamente a medidas ou acções
do Programa AGRO que apresentam já uma execução
financeira próxima do limite para ela estabelecido.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que as candidaturas
aos apoios concedidos no âmbito do Programa AGRO
fiquem suspensas na região de Lisboa e Vale do Tejo
relativamente às seguintes medidas e acções:

a) Medida n.o 1, com excepção de projectos rela-
tivos a primeiras instalações de jovens agricul-
tores, à plantação de novos olivais e a inves-
timentos de natureza exclusivamente ambiental;

b) Medida n.o 2;
c) Acções n.os 3.4 e 3.5 da medida n.o 3.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 7
de Abril de 2003.

Portaria n.o 342/2003

de 29 de Abril

O Decreto-Lei n.o 150/99, de 7 de Maio, transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 96/22/CE,
do Conselho, de 29 de Abril, relativa à proibição de
certas substâncias com efeitos hormonais ou tireostá-
ticos e de substâncias beta-agonistas em produção
animal.

O artigo 9.o, n.o 1, daquele diploma legal estabelece
que, para efeitos de controlo, as empresas que adquiram,
a título gratuito ou oneroso, ou produzam substâncias
de efeito tireostático, estrogénico, androgénico, gesta-
génico e substâncias beta-agonistas e as que estão auto-
rizadas, a qualquer título, a comercializar as referidas
substâncias, bem como as empresas que adquiram, a
título gratuito ou oneroso, ou fabriquem medicamentos
e medicamentos veterinários à base dessas substâncias,
devem possuir um registo individual para cada medi-
camento ou medicamento veterinário no qual são ins-
critas por ordem cronológica as quantidades produzidas
ou adquiridas e as cedidas ou utilizadas para produção
de medicamentos e medicamentos veterinários e a quem
foram cedidas ou compradas.

Nos termos do n.o 4 da mesma disposição legal, os
modelos para aquele registo de controlo da actividade
das empresas são aprovados por portaria do Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, sob
proposta do director-geral de Veterinária.

Foram ouvidas as associações representativas do
sector.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo do disposto
no n.o 4 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 150/99, de
7 de Maio, o seguinte:

1.o São aprovados os modelos de registos individuais
para cada medicamento ou medicamento veterinário
previstos no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 150/99,
de 7 de Maio, constantes do anexo da presente portaria
e que dela faz parte integrante, a adoptar pelas empresas
que adquiram, produzam ou comercializem substâncias
com efeitos hormonais ou tireostáticos e de substâncias
beta-agonistas e pelas empresas que adquiram ou fabri-



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 343/2003

de 29 de Abril

A requerimento da CEP — Cooperativa de Ensino
Politécnico, C. R. L., entidade instituidora da Escola
Superior de Desenvolvimento Social e Comunitário
do Instituto Superior Politécnico Gaya, reconhecida,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de
19 de Agosto), pela Portaria n.o 1061/90, de 18 de
Outubro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de
Ensino Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Porta-
ria n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos
termos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março) e do
Decreto-Lei n.o 234-C/98, de 28 de Julho;
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quem medicamentos e medicamentos veterinários à base
dessas substâncias.

2.o Em alternativa ao modelo previsto no número
anterior, os registos individuais podem ser substituídos
por sistema informático, com segurança, conteúdo e con-
figuração gráfica idênticos.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 7
de Abril de 2003.

ANEXO

Registo obrigatório de substâncias, medicamentos e medica-
mentos veterinários com efeitos hormonais ou tireostáticos
e beta-agonistas.
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